
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n'96612022 - SL/CMC.
Cáceres - MT, 12 de julho de2022,

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo
Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE
LEI N" 064, DE 08 DE JULHO DE 2022. "Dispõe sobre aatorização paru abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras
providência,s. " Aprovado na Sessão Ordinária do dia 1 1 de julho de 2022.

Atenciosamente,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂunne MUNTcIPAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI N" 064. DE 08 DE JULHO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial em favor da Seueturia
Municipul de Saúde e dd outras providêncius,"

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCTNNS, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

"Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

1.29I.404,00 (um milhão, duzentos e noventa e um mil e quatrocentos e quatro reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Educação, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,

modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes

características financeiras e funcional-programáticas:
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Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 _ FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE
Função: l0 - Saúde

Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Programa: 1OO3 SAUDE MAIS PERTO DE VOCE

Proj/Atividade: 2.035 - MAN E ENC C/AS ATIV DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.04 Contratação Por Tempo
Determinado

(1.604) Transferências provenientes do
Governo Federal dcstinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias.

617.628,00

Orgão: 05 - SEC. MI.INICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 FT]NDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PERTO DE VOCE

Proj/Atividade: 2.038 - MAN E ENC C/AS ATIV DO PROG AGENTES
COMUNITÁNTOS DE SAÚDE-ACS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.04 Contratação Por Tempo
Determinado

(1.604) Transferências provenientes do

Govemo Federal destinadas ao vencimento
dos agentes comunitários de saúde e dos
aqentes de combate às endemias,

673.776,00



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Art.3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que tratao art. 1o serão cobertos com

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de

2021-LON2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembrc de 2021-LDO|2022 e Lei no 3.014, de 23

de dezemb ro de 2021 -PPA-Quadr iênio 2022-2025 .

Art. 5" Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação."

Càmara Municipal de CáceresÀ{T, 11 de julho de2022.
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